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MODELO DE DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

ORIENTAÇÕES PARA O USO DO MODELO - LEITURA OBRIGATÓRIA

1) Modelo para contratações regidas pela Nova Lei de Licitações (nº 14.133/21).

2) Passo a passo para preenchimento:

a) Criar um PAD com a descrição: “CONTRATAÇÃO DE ....  – ANO ... – SETOR
DEMANDANTE ....”

b) Anexar o presente arquivo como primeiro documento do PAD;

c) Colher a assinatura eletrônica do Chefe da Seção Demandante, Coordenador e
Secretário; 

d) Enviar o PAD para a Secretaria de Administração, que designará a equipe de
planejamento da contratação, se necessário;

e)  Estão  dispensados  de  apresentar  o  DFD  as  contratações  de  curso  de
capacitação,  que  são  processadas  em  formulário  próprio  disponibilizado  pela  ESCOLA
JUDICIÁRIA ELEITORAL - EJE.

3) As notas explicativas redigidas em  vermelho devem ser suprimidas na versão final do

presente documento, bem como o presente quadro. 

4)  As funcionalidades  de automação  do  documento  somente  estão  disponíveis  para  os

arquivos salvos na versão “google docs.”

5) Caso  desejado,  poderá  ser  utilizada  a  versão  automatizada,  disponível  no  site

WIKISECAD.

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 
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Versão 2023.2 (NLL)

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

PAD nº: 18300/2023

Setor demandante: ASC- Assessoria de Segurança Cibernética

Coordenadoria demandante: -

Secretaria demandante: SECTI

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

Desde Novembro de 2021, o Tribunal Regional Eleitoral do Paraná utiliza  solução  de 
Segurança da informação para Sistemas Críticos com Monitoramento Comportamental, 
Repositório Seguro, Proteção de Aplicações dentro ou fora de containers, Proteção para 
Servidores e Estações de Trabalho, entre outros, conforme contratos 55/2021 e 63/2021, 
referente aos PAD´s: 16832/2021, 18842/2021 e 20192/2021

Entre os softwares que compõem este ambiente de segurança estão as soluções de 
Gestão de Identidades da Cyberark composta pelos softwares de proteção de acessos 
privilegiados(PAM - Privileged Access Management ), Proteção de endpoints e servidores 
windows (EPM - Endpoint Privilege Manager), Gestão de Acessos(Identity) e Alero/Remote 
Access.

Considerando o bom funcionamento desta solução contratada em 2021, todo o investimento já
realizado para configuração e integração das ferramentas, além da capacitação de servidores 
no gerenciamento e operação da solução, resultando na necessidade de manutenção deste 
ambiente para proteção contínua do ambiente computacional do TRE-PR e preservação do 
investimento já realizado para construção deste ambiente.

 Recomenda-se  a renovação deste licenciamento, previsto para término contratual em 
Novembro de 2024, a fim de manter o nível de proteção cibernética adquirido durante a 
vigência do contrato atual e preservação de todo investimento realizado a fim de manter a 
proteção de todos os ativos de tecnologia da informação e todos os usuários da Justiça 
Eleitoral do Paraná, resultando acima de tudo em uma forma de proteção ao patrimônio 
público e a imagem do judiciário como um todo.

3. DESCRIÇÃO SUCINTA DA NECESSIDADE

3.1 Indicação do objeto Contratação de empresa especializada para fornecimento
de Solução de Segurança da informação para Sistemas
Críticos com Monitoramento Comportamental, Repositório
Seguro,  Proteção  de  Aplicações  dentro  ou  fora  de
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containers,  Proteção  para  Servidores  e  Estações  de
Trabalho.

3.2 Quantidade estimada 1  -  Solução  de  Segurança  para  Sistemas  Críticos  -
Análise comportamental.
5  -  Solução  de  Segurança  para  Sistemas  Críticos  -
Proteção  contra  Tomada  de  Controle  da  Rede,  com
garantia pelo período de 36 meses.
30  -  Solução  de  Segurança  para  Sistemas  Críticos  -
Proteção Local  para Servidores  Windows,  com garantia
pelo período de 36 meses
80  -  Licenças  de  Cofre  de  Senha  -  (PAM -  Privileged
Access Management )
2500  -  Licenças  de  software  para  proteção  de
Endpoint(EPM)
50 - Licenças de Gestão de Acessos (Identity)
30 - Licenças de Remote Access (Alero)
4- Treinamento e capacitação 

3.3  Estimativa  preliminar  de
valor

Considerando  contratação  anterior,  referente  aos  contratos
55/2021 e 63/2021, estima-se R$ 2.500.000,00

3.4 Data desejada para início
do  serviços  ou  entrega  do
bem

Previsão de início do contrato: 01/10/2024

3.5 Prazo  de  execução  (se
for o caso)

Entrega e ativação das licenças em até 30 dias após a
assinatura do contrato.

3.6 Local de entrega ou local
da prestação dos serviços

Sede do TER-PR: Rua João Parolin,  224, Bairro: Prado
Velho, CEP: 80220-902

4. A DEMANDA FOI PREVISTA NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL?

SIM

Sim, a demanda está prevista no PAC 2024
ID´s: 24PS010 e 24PS012

5. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA ALTA

Justificativa: 

Manutenção  do  cofre  de  senhas  de  servidores,  softwares  de  Gestão  de  Identidades,
Proteção de Endpoints e Acesso Remoto de Terceiros.
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6. VINCULAÇÃO COM OUTRA CONTRATAÇÃO

A demanda está vinculada ou tem alguma similaridade a algum 
contrato em execução/encerrado ou outra demanda prevista no 
PCA?

SIM

As contratações previstas no PAC 2024, ID´s: 24PS010 e 24PS012 serão unificadas em
uma única contratação por se tratarem de solução integrada de mesmo fabricante.

7. OBJETIVO ESTRATÉGICO A SER ATENDIDO 1

MARCAR
(X)

OBJETIVOS PANORAMA

  Garantia dos direitos fundamentais
SOCIEDADE

X
Fortalecimento da relação institucional do Poder Judiciário
com a sociedade

X  Fortalecimento da segurança do processo eleitoral 

PROCESSOS
INTERNOS

Agilidade  e  produtividade  na  prestação
jurisdicional

 
Enfrentamento à corrupção, à improbidade administrativa
e aos ilícitos eleitorais

  Promoção da sustentabilidade
Aperfeiçoamento  da  gestão  administrativa  e  da
governança judiciária

  Aperfeiçoamento da gestão de pessoas
APRENDIZADO

E
CRESCIMENTO

Aperfeiçoamento da gestão orçamentária e financeira

X
Fortalecimento  da  estratégia  nacional  de  TIC  e  de
proteção de dados

8. OUTROS

9. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Considerando  as  características  da  demanda,  sugere-se  à  SECRETARIA  DE
ADMINISTRAÇÃO  a  constituição  da  equipe  de  planejamento  da  contratação  com  os
seguintes integrantes demandantes e técnicos: 

Gilmar José Fernandes de Deus INTEGRANTE DEMANDANTE

1 Conforme Resolução TRE-PR nº 874, DE 24 DE JUNHO DE 2021.
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Lucas Barke Bruzon INTEGRANTE TÉCNICO

Nome INTEGRANTE DEMANDANTE

Nome INTEGRANTE DEMANDANTE

Modelo de despacho para tramitação das demandas previstas no PCA

I  -  À  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  para  análise  da  demanda,  ciência  e
constituição da Equipe de Planejamento da Contratação;

II - À SEÇÃO DE SUPORTE AO PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES para registros
da demanda;

III - AO DEMANDANTE para ciência do cronograma interno da contratação e continuidade
dos trabalhos do planejamento;

Modelo de despacho para tramitação das demandas NÃO previstas no PCA

I - À SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO para ciência e análise da demanda;

II - À DIRETORIA-GERAL para autorização da demanda contida no DFD (doc. …), não
prevista no PCA; 

Após, caso aprovada a demanda pela DIRETORIA-GERAL:

III - À SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO para constituição da Equipe de Planejamento
da Contratação; 

IV  -  À  SEÇÃO  DE  SUPORTE  AO  PLANEJAMENTO  DAS  CONTRATAÇÕES  para
registros no CAC e inclusão do cronograma interno da contratação. 

V - AO DEMANDANTE para ciência do cronograma interno da contratação e continuidade
dos trabalhos do planejamento;

Ciente e de acordo.
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Chefe da Seção Demandante: Lucas Barke Bruzon

(Assinado digitalmente)

Coordenador Demandante: Nome

(Assinado digitalmente)

Secretário Demandante: Nome 

(Assinado digitalmente)

Integrante Demandante: Nome

(Assinado digitalmente)

Integrante Técnico: Nome 

(Assinado digitalmente)
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